Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

Trabalho, transparência e cidadania!

EMENDA ADITIVA Nº 06 AO PROJETO DE LEI Nº 05/2016
EMENTA: Adiciona alínea “e” ao Inciso XIII, Anexo I do Projeto de Lei n.º 05/2016 – prioridade: manutenção da parceria entre os Poderes Legislativo e Executivo para custear e manter o Órgão de Defesa do Consumidor – PROCON.
Art. 1º.  Fica adicionada alínea “e” ao Inciso XIII, Anexo I do Projeto de Lei n.º 05/2016, o seguinte item prioridade: 

e) manutenção da parceria entre os Poderes Legislativo e Executivo para custear e manter o Órgão de Defesa do Consumidor – PROCON.
Art. 2º.  Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 17 de agosto de 2016.
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